
-PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAO
cidade der;;,:_
Pequena, mas atrevida

Fernão, aos 19 de abril de 2023.

OFICIO/FERNÃO/GP. Nº144/2023.

Assunto: Responde a Indicação.

Senhor Presidente,

Reportando-me à Indicação nº09/2023, datada
de 03 de março, próximo transato, de autoria da Legisladora
Municipal Karina Fanton Tanganelli, por meio da qual indica a
construção de galerias de águas pluviais na estrada municipal
que dá acesso a propriedade de Altemar Canelada Campos, na
oportunidade, informo que referida obra está relacionada no
rol de atos que foram determinados ao Secretário Municipal de
Obras, razão pela qual estaremos atendendo o pleito
brevemente.

Respeitosamente,

José J ~:::;:oRG?rfit1stlfri
Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor,

Vereador JOSIEL CANDIDO NEGRÃO.

Presidente da Câmara Municipal.
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